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Em 2 de Maio de L096Indicação NQ 0069/96

SOLITA AO EXMQ SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE CABO 
MANILHAMENTO E PAVIMENTAÇÃO DA RUA B. - JARDIM ESPERANÇA.

10,

ExmQ Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio.

0 Vereador que esta subscreve, atendendo tudo mais 
o que determina o interesse público, I N D I C A à Douta Mesa, 
na forma regimental, o envio de expediente ao ExmQ Senhor 
Prefeito Municipal, solicitando que o mesmo providencie junto ao 
órgão competente, manilhamento e pavimentação da Rua 
localizada no Bairro Jardim Esperança.

B.

SALA DAS. SESSõ: 2, de 1996.

Luiz A'nt o1' Cotiaso
ifeheador Autor

JUSTIFICATIVA
I

Quando a rua é manilhada, gasta-se tempo e dinheiro, 
os moradores são muito incomodados com as obras. Após o término 
do manilhamento é inteligente e econômico a sua pavimentação, 
pois eterniza o trabalho subterâneo, além 
consideravelmente o vai e vem de seus usuários.
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